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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, REALIZADA EM 22/12/2025, ÀS 20:30 HORAS.


Aos vinte e dois (22) dias do mês de dezembro (15) de dois mil e vinte e cinco (2025), às vinte horas e trinta minutos (20:30), nas dependências da sala de reuniões da Câmara Municipal, sede do Poder Legislativo, situado na Rua Dalmácio Espíndula, n° 155, Centro, Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo. Deu-se início à reunião com a presença da Secretária Legislativa, Cissa Fioroti Schmidt Topfer, a Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social composta pela Vereadora Eliza Ramlow Soares – PL – Presidente; Selene Jastrow - PSB – Relatora e Ana Paula Alves De Azevedo - REPUBLICANOS - Membro. Após os cumprimentos, passaram para a análise dos seguintes projetos: PROJETO DE LEI Nº 089/2025, QUE DISPÕE SOBRE AÇÃO MUNICIPAL PARA GARANTIR O CUMPRIMENTO DA META 7 DO PLANO NACIONAL E MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  A Comissão analisou os projetos e emitiu o parecer, com seus respectivos votos e chegaram à conclusão de que os projetos são constitucionais e estão aptos para serem encaminhados ao Presidente e, em seguida, submetidos na pauta de votação. Após a elaboração dos pareceres da Comissão, foi lavrada a presente ata para dar formalidade aos trabalhos. Nada mais havendo em se tratar, encerrou-se a reunião, onde foi lida e assinada por todos os vereadores integrantes e pela Secretária Legislativa. Para constar, eu, Cissa Fioroti Schmidt Topfer, Secretária Legislativa, lavrei a presente ata.




	
ELIZA RAMLOW SOARES – PL                                       SELENE JASTROW - PSB
   Presidente da Comissão                                                           Relatora




 ANA PAULA ALVES DE AZEVEDO  
            REPUBLICANOS                                             CISSA FIOROTI SCHMIDT TOPFER
       Membro da Comissão                                                 Secretária Legislativa
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